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INDICAÇÃO  Nº  395,  DE  2002




O Município de Ibitinga não tem medido esforços para prestar o atendimento adequado à saúde de sua população, apesar das suas dificuldades orçamentárias.




No tocante aos consultórios odontológicos do  Centro de Saúde II, recém inaugurados,  há necessidade de dois aparelhos fotopolimerizadores e dois aparelhos com ultra-som, destinados a remoção de tártaro e profilaxia, efetivando assim, um trabalho de prevenção junto aos adolescentes, aos idosos e principalmente às gestantes que tanto precisam deste serviço preventivo.




A aquisição dos referidos aparelhos facilitaria o atendimento aos pacientes do Serviço Autônomo Municipal de Saúde de Ibitinga, como viabilizaria um programa de prevenção odontológico no Município.




Diante do exposto, deve-se apresentar a seguinte Indicação:




Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes, a adoção das medidas necessárias para que sejam doados dois aparelhos fotopolimerizadores, bem como dois aparelhos com ultra som aos consultórios odontológicos da Centro de Saúde II, em Ibitinga.



Sala das Sessões, em 14-03-2002

a) PEDRO TOBIAS – DIMAS RAMALHO
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